
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº          DE 2023 

(Do Sr. Delegado Caveira) 

 

 

 Requeiro a coautoria do 

Projeto de Lei 2671 de 2023 que 

concede, conforme art. 48, 

inciso VIII, da Constituição 

Federal, anistia aos candidatos 

às eleições de 2022, processados 

e condenados com fundamento 

em pedido de exoneração de 

cargo público antes da 

instalação de processo 

administrativo disciplinar.  

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 Requeiro, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a coautoria do Projeto de Lei 2671 de 2023 que 

concede, conforme art. 48, inciso VIII, da Constituição Federal, anistia 

aos candidatos às eleições de 2022, processados e condenados com 

fundamento em pedido de exoneração de cargo público antes da 

instalação de processo administrativo disciplinar.  

 

Sala das Sessões em de          de 2023. 

 

 

 

Deputado DELEGADO CAVEIRA 

(PL-PA) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Caveira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239226438100
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Requerimento
(Do Sr. Delegado Caveira)

 

 

Requeiro, nos termos do artigo

102 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a coautoria do Projeto de Lei

2671 de 2023 que concede, conforme art.

48, inciso VIII, da Constituição Federal,

anistia aos candidatos às eleições de 2022,

p r o c e s s a d o s  e  c o n d e n a d o s  c o m

fundamento em pedido de exoneração de

cargo público antes da instalação de

processo administrativo disciplinar. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239226438100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 2  Dep. José Medeiros (PL/MT)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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